
GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2024
FLS

PARECER ruRÍotco

Versa o presente sobre consulta formulada pelo llmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' l0l/2021 - Adesão à Ata de Registro de
Preços . no 003/2021. do Pregão Presencial n' 0212021 -
CONSORCIO PUBLICO INTERMLINICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO ALTO
PARNAÍBA, o qual tem como objetivo "Aquisição futura e
parcelada de medicamentos baseados em percentual de desconto
sobre os preços fixados na tabela de preços de medicamentos do
govemo federal Ministério da Saúde/CMED, material médico
hospitalar, odontológico, baseados sobre os preços fixados no
catálogo da revista SIMPRO vigente, para atender as

necessidades da secretaria de saúde."

Consulente: IImo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo llmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 10112021- Adesão à Ata de Registro de Preços no

OO3l2O2l do Pregão Presencial n' 0212021 CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVU OO ALTO PARANaÍBa, o qual tem como objetivo

"Aquisição futura e parcelada de medicamentos baseados em percentual de desconto sobre os

preços fixados na tabela de preços de medicamentos do governo federal Ministério da

Saúde/CMED, material médico hospitalar, odontológico, baseados sobre os preços fixados no

catá,logo da revista SIMPRO vigente, para atender as necessidades da secretaria de saúde, conforme

a solicitação da abertura do presente processo administrativo, realizado pelo Secre!írio Municipal

de Saúde, Sr. Marcos da Silva Alves.
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Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui

meramente opinativo, ou sej4 não sobrepõe o poder discricioniá.rio do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres admini§rativos são mqnifestações de órgõos lécnicos sobre assuntos submelidos à
sua consideraçõo. O parecer tem caróter merdmenle opinativo, nõo vinculando a Administaçõo
ou os particalares à saa motivaçdo ou conclusões, salvo se aprwodo por alo subsequente. Jd,
entdo, o que subsisle como alo qdmi istralivo nõo é o parecer, mas, sim, o oto de suq aprovqçdo,
que poderá revestir a modalidade normativa, ordinalório, negocial ou puniliva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotár que a Lei no 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único.

estâbelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

,4r1.38. O procedimento da liciroÇdo será iniciudo com q qberlurq de processo qdministrqtivo,

devidamenle outuado, prolocolodo e numerado, conlendo q autorizoção respectíva, a irulicaçdo
sucintq de seu objeto e do recurso próprio paro a despeso, e oo qual serão junÍodos
oportunamente: (...)
Parágrafo único. Ás minutos de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos,
convênios ou ajusles devem ser previamente exominadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Administração.

Muito embora a presente modalidade não possua preceito legal na Lei n'

8.666193, tem-se que a mesma encontra-se amparada legalmente no DecÍeto n' 7.89212013,

devendo observar alguns quesitos para a adesão.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em sede de Resolução de

ConsultA em 2009, admitiu a possibilidade de adesão à ata pela forma de "carona", trazendo alguns

requisitos para tal, como a limitação de quantitativo para ser realizada a adesão, senão vejamos:

Resoluçâo de Consulta n" 16i2009 (DOE,07105/2009). Licitação. RegistÍo de Preço. Adesão à Ata
pelo "carona". Possibilidade, desde que observados os limites legais.
l. Admite-se a contratação por órgâos e entidades que não participaram da licitação resultante
no registro de preço, nos limites fixados no decÍeto ÍegulamentadoÍ, a ser editado pelos entes
(estadual e municipais mato-grossense), nos termos do disposto no aÍtigo 15, § 3', da Lei n'
8.666/1993, desde que motivada pela economicidade e eficiência para a Administraçâo tública.

Rua A - No 36r - Jardim santar*H;?,1?i?l1H:r1'#:tS#i nflÀoir-ooo- 
sanro Antônio do 1""§h

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

lt/



GOVERNO MUNICIPAL
,\

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dada

Gestão 2O2tl2024 Ê§

2. Em caso de silêncio na norma especific4 mosfia-se razoável limitar a adesão à ata de lstro

Árl. 55. Sdo cláusulas necessórias em todo contralo os que eslabeleçam:
I - o objeto e seus elemenlos caracleríslicos:
II - o regime de execação ou oformo deÍornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
reajustamenlo de preÇos, os critérios de atualização monelária entre a dqta do adimplemen o da§
obrigações e a do efaivo pogamento:
lV-os prazos de início de etqpqs de exectção, de conclusão, de entrega, de observação e de
recebfuEnto dertnitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo quol correrd q despesa, com a indicaçiio da classficação funcional
programálico e da categoria econômica:
Vl - as gqrantias oÍerecidos para assegurar sua pleno execução, quando aigidas;
Vll - os direitos e as responsabilidades dqs pqrles, as penalidades cqbiyeis e os yalores das
multas;
Ylll - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Adminislração, em caso de rescisdo qdministrqliyq prevista
no oú. 77 desto Lei:
X - as condições de importqçiio, a datd e o laia de cômbio para conversão, quando for o caso;
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de preço em até 250á do quantitativo.
3- Àfronta os princípios da competição e da igualdade de condições entre os licilantes a adesão

ilimitada à ata de regisÍo de preço.
4. Observa o principio da eficiência apenas as conúataçôes em que o objeto contratado atende

qualitâtivamente as necessidades do órgão ou entidade "carona".

Compulsando o processo administrativo in tela, se vê que a ata de registro de

preços na qual o Município visa a adesão possui dois itens, sendo o item 01 no valor de RS

39.104.400,00(trintaenovemilhõesecentoequatromilequatrocentosreais)eoitem2novalor

de RS 25.058.000,00 (vinte e cinco milhões e cinqüenta e oito mil reais), sendo que o Município

manifestou interesse em aderir no importe de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) em relação ao

item 0l e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em relação ao item 02, ou seja em ambos casos a

adesão encontÍa-se dentro dos limites acima estabelecidos pelo TCE^,ÍT.

Dentre os quesitos a serem analisados encontÍa-se a demonstração da

vantâjosidade da contratação por adesão, a qual será demonstrada através de oÍçírmentos e

balizamento público.

Analisando o processo administrativo, se vê que a adesão à presente ata de

registro de preços encontÍa-se mais vantajosa à Administração Pública, uma vez que os valores

apresentados restaram inferiores à outras contratações possiveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de regisúo de preços, tem-se que esta também encontra-se

perfeitamente nas cláusulas necessáiÍias ao contrato administrativos, previstas no aÍigo 55 da Lei no

8.666193:
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Xl - a vinczlação oo edilal de licitaçõo ou ao lermo que q dispensou ou a inexigiu, ao conv a

proposta do licitanle vencedor;
XII - a legislaçõo aplicóvel à execução do contrato e especiqlmenle oos cqsos omissos:
XIII - a obrigação do conlralado de manler, duranle toda a execaçõo do conlrato, em

compatibilidade com as obrigoções por ele assumidas, todas as condições de habilitaçdo e

quaürtcaçAo erigidas nq licilaçiio.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico sig-naüirio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 10112021 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n' 03/2021 do Pregão Presencial n" 0212021 - CONSORCIO PÚBLICO

INTERMTINICIPAI DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de novembro de 2.021.

JOÃO PEDRO OS DE OLIVEIRA
PR RJURÍDICO

OAB/MT n'26.851/O
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